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PROCESSO Nº 217/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90071/2025 

 

OBJETO: Locação de 33 (trinta e três) equipamentos de controle 

de ponto eletrônico com tecnologia de reconhecimento facial, 

incluindo a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, conforme prazos e níveis de serviço (SLA) 

estabelecidos. Além disso, contempla a disponibilização de 1 

(um) equipamento adicional, destinado exclusivamente ao 

cadastro de empregados, com sistema de integração entre os 

relógios, permitindo que os registros de ponto sejam realizados 

em qualquer unidade da Fundação Hospital Santa Lydia, 

independentemente do local de lotação do empregado, 

totalizando a quantidade de 34 (quinze) equipamentos. 

 

EMPRESA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 

SOFTWARES LTDA| CNPJ: 10.786.517/0001-01. 

 

QUESTIONAMENTOS: 

 

•  Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde. 

Sobre o Pregão Eletrônico nº 90071/2025, é mencionado algumas vezes sobre o software 

TOTVS Linha RM, poderia nos esclarecer se esse software seria o software de 

tratamento/gestão do ponto ou se seria apenas o software de Folha de Pagamento/RH? 

No objeto a ser fornecido, está incluso o software de tratamento do ponto locado junto ao 

equipamento ou seria apenas o equipamento? 

 

RESPOSTAS 

• Em atenção ao questionamento: 

A necessidade do sistema restringe-se exclusivamente ao gerenciamento do relógio de 

ponto, contemplando o cadastro de novos empregados, a atualização de dados cadastrais, 

coleta de marcação diária e o envio de informações para os relógios. 

A Fundação já possui um sistema para o gerenciamento do registro de ponto e folha de 

pagamento (TOTVS Linha RM), incluindo o acompanhamento das marcações e o 

tratamento das ocorrências no cartão de ponto. 

O sistema mencionado no Termo de Referência é destinado apenas para cadastro, coleta 

de marcações e à transmissão de informações entre os relógios de ponto. 


